
  

PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO  
N° 1.2.007 

Atividade:  
Rotina de  Óbito  

Data da Emissão:  
01/04/2015  

Data da próxima Revisão: 
 01/04/2021 

Data da Revisão: 
01/04/2019 

Edição: 03 

Responsável:  
Enfermeiro/Técnico de enfermagem  

Objetivo: 

 Estabelecer a rotina de controle dos óbitos da emergência. 

Material necessário: 

 Material de escritório  

Principais atividades Responsável 

1. Enfermagem deverá chamar o médico  para constar o Óbito 
2. Enfermagem deverá preencher (com data e hora do óbito) o formulário de óbito em 

3 vias entregando uma  vias para a  segurança  outra na central de leitos e no 
prontuário FHMGV 

3. Em caso de morte violenta ou de causa não identificada o médico deverá preencher 
o formulário  de óbito em 3 vias,  

4. A 1ª via do formulário ficará com a segurança e será entregue ao DML na retirada do 
corpo. Uma das vias ficará com o serviço de recepção da FHMGV e a 3ª via 
permanecerá no prontuário do paciente 

5. A enfermagem deverá fazer contato telefônico com familiar pedindo sua vinda à 
FHMGV para  conversar com o médico 

6. A enfermagem deverá arrumar o corpo, identificando com esparadrapo e etiquetas, 
colocando lençol descartável conforme o sexo (rosa feminino, azul masculino) e 
transportando o corpo em carro  específico do  morgue  

7. A enfermagem, com apoio da segurança, deverá evitar a  remoção do corpo se 
verificada a presença de  familiares no corredor  

8. A notícia do óbito deve sempre dada pelo médico dentro de um  consultório 
9.  Quando o familiar receber do médico  a notícia do óbito este será  encaminhado 

para recepção , de posse do documento de identidade do paciente, para emissão da 
certidão de óbito 

10. Em caso de morte violenta , após o familiar  receber do médico  a notícia do óbito 
este será  encaminhado , de posse de documentos do paciente  para 1ª Delegacia de 
Polícia, que é responsável por acionar o serviço médico legal para remoção do corpo 

11. A enfermagem deverá proceder a entregar dos pertences aos familiares, 
protocolando, conforme rotina da FHMGV 

12. Caso o familiar manifeste a intenção de ver o corpo a enfermagem deverá 
acompanhar o processo dentro do setor de internação 

13. Em caso de morte de desconhecido a recepção entrará em contato com a 1ª 
Delegacia de Polícia para que a mesma acione o DML na intenção de remoção do 
corpo. 

14. Em caso de não identificação de paciente clínico que foi à obito, ficam, a Assistente 

Social  responsáveis pela busca ativa de dados que comprovem a sua identificação 

posterior  registro da declaração de óbito; 

15. O registro do óbito na 1ª Delegacia de Polícia, em caso de óbito de pacientes clínicos 

só ocorrerá com identificação positiva 

 
Enfermeira/ Técnica de 

Enfermagem  

Resultado Esperado: 
Organizar a rotina dos óbitos da Emergência  
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